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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

PROCESSO Nº. 002/2019 
SENAR-AR/PE 

 
 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o nº. 
04.250.768/0001-74, com sede na Rua São Miguel, nº. 1.050, Bairro de 
Afogados, Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 50770-720, através da 
sua Comissão Permanente de Licitação - CPL instituída pela Portaria nº 
001/2018, de 14 de agosto de 2018, nos termos do Regulamento de Licitação e 
Contratos do SENAR-AR/PE, torna público que promoverá PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
  O procedimento licitatório obedecerá ao Regulamento de Licitações e 
Contratos do SENAR-AR/PE.  
  O Credenciamento e os envelopes da Proposta e Habilitação deverão ser 
entregues à CPL, reunida em sessão pública no local, data e horário abaixo 
definido: 
 
 
 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de reuniões da sede do SENAR-AR/PE, localizada 
na Rua São Miguel, nº. 1.050, Bairro de Afogados, Cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, CEP 50770-720. 
 
2ª CONVOCAÇÃO 

DATA DA ABERTURA: Dia 19.03.2019 às 09:00h (horário local) 
 
 
 
Qualquer pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado à Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, até o segundo dia útil anterior à abertura do 
certame, na sede do SENAR-AR/PE ou através dos telefones: (081) 3312.8966, 
ou e-mail: compras@senar-pe.com.br. 
IMPORTANTE! As empresas poderão ter acesso ao Edital, através do site: 
www.senar-pe.com.br, ou solicitação neste sentido à CPL, através dos e-mails 
acima ou na sede do SENAR-AR/PE, momento em que deverão ser informados, 
via e-mail, os dados da empresa (razão social, endereço, CNPJ/MF, telefone, e-
mail e pessoa de contato). O não envio dos dados ou envio com dados incorretos 
exime a CPL da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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1. DO OBJETO 
1.1.  A contratação de empresa especializada no fornecimento de 
serviços de administração e intermediação de benefício de Refeição aos 
beneficiários do SENAR-AR/PE, que possibilitem a aquisição de refeições 
prontas através de rede credenciada de estabelecimentos, nas condições do 
Anexo I, deste Edital. 
1.2. O fornecimento de refeição se dará nos termos normativos do Ministério 
do Trabalho Brasileiro que regulamentam o PAT – Programa de Alimentação ao 
Trabalhador, disciplinada pela lei nº 6.321/76, alterada pela lei nº 9.532/97; 
1.3. O fornecimento será em créditos mensais, através de cartões eletrônicos 
com chip de refeição; 
1.4. O valor do credito recebido pelo beneficiário por dia útil de trabalho é 
atualmente de R$23,50 (vinte e três reais e cinquenta centavos); 
1.5. O número estimado de beneficiários do SENAR-AR/PE, previsto para a 
utilização do benefício é de 43 (quarenta e três), podendo haver variação desse 
número, em função de admissões ou desligamentos; 
1.6.  Deverá haver estabelecimentos credenciados em quantidade satisfatória 
em toda a cidade do Recife e região metropolitana, bem como próximos à sede 
da licitante que fica na Rua São Miguel, nº. 1.050, bairro de Afogados, cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, CEP 50770-720, e ainda em todo o território 
nacional. 
1.7.  O rol de credenciados será composto por restaurantes, padarias, 
confeitarias, lanchonetes, que forneçam refeições ao público. 

  
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Só poderão participar deste Pregão, as empresas cujo estatuto ou contrato 
social contenha o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste Edital e ainda: 

2.1.1. Não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o 
SENAR e/ou por qualquer empresa pública; 
2.1.2. Não estejam sofrendo processo de falência, concordata, concurso de 
credores, fusão, cisão, incorporação, dissolução, recuperação ou liquidação 
(judicial ou extrajudicial); 
2.1.3. Não tenham sido declaradas inidôneas; 
2.1.4. Não estejam reunidas em forma de consórcio; 
2.1.5. Fica vedada a participação na presente licitação de empresas 
estrangeiras que não possuam autorização para funcionar no país;  
2.1.6. Empresas que tenham no seu quadro acionário, dirigentes ou 
empregados do SENAR. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Cada proponente interessado em participar deste pregão presencial, terá 
apenas 01 (um) representante credenciado, respondendo por sua representada, 
devendo, para tanto, entregar à CPL, imediatamente após a abertura dos 
trabalhos, prova hábil de sua investidura como representante legal da empresa 
(original ou cópia autenticada), procuração para este fim específico, com firma 
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reconhecida conforme Anexo II caso o representante não seja sócio 
administrador; 
3.2. A procuração deverá vir acompanhada de cópia dos atos constitutivos e 
alterações, para fins de comprovação dos poderes para constituir representantes, 
em original ou cópia autenticada; 

3.2.1. A procuração será dispensada quando presente o representante 
legal da empresa, e este comprovar, mediante apresentação de cópia dos 
atos constitutivos e alterações, ser o responsável legal pela administração 
da empresa; 

3.3. O representante da empresa deverá identificar-se através da apresentação 
da Cédula de identidade, Carteira Nacional de Habilitação ou Identidade 
Profissional (CREA, CRC, OAB, entre outros) através do original ou cópia 
autenticada em cartório; 
3.4. Os documentos de que tratam os subitens “3.1”, “3.2” e “3.3” deste Edital 
deverão ser apresentados em separado, fora dos envelopes de Habilitação e 
Proposta, e no momento da entrega dos mesmos.  
3.5. O não credenciamento de representante não impedirá a participação da 
empresa na licitação, porém será vedado ao portador da proposta manifestar-se 
em nome da proponente. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 
4.1. Os envelopes "1" e "2" deverão ser enviados ou entregues até o dia e hora 
indicados no preâmbulo deste Edital, no endereço na licitante, aos cuidados da 
CPL, sendo vedado o seu recebimento em momento posterior ou local diferente 
do previsto. 
4.2. O envelope deverá conter, ainda, na sua parte externa, a razão social, CNPJ, 
e o endereço completo da sede da proponente. 
4.3. Não será aceita pela CPL, em hipótese alguma, documentação de habilitação 
e de propostas de preços encaminhadas por fax ou e-mail. 
4.4. Uma vez entregues os envelopes da “PROPOSTA DE PREÇOS - Nº 01”, e 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Nº 02”, e iniciada a abertura dos 
mesmos, não será admitida juntada de outros documentos, nem quaisquer 
ressalvas, retificações ou emendas, que possam influir no resultado final desta 
licitação, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas erros materiais, 
alterações essas que serão analisadas pela CPL. 
4.5. Os envelopes da “PROPOSTA DE PREÇOS - Nº 01”, e “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - Nº 02”, deverão ser entregues a CPL, pelo representante legal 
da proponente e/ou via postal, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, 
lacrados e rubricados, contendo cada um, além do nome, telefone/e-mail, razão 
ou denominação social e endereço da proponente, a designação de seu conteúdo 
conforme abaixo especificado: 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR-AR/PE 
Comissão de Licitação 
PREGÃO Nº 01/2019 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
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Razão Social e CNPJ do proponente 
Endereço completo do proponente 

 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR-AR/PE 
Comissão de Licitação 
PREGÃO Nº 01/2019 
ENVELOPE Nº 02– HABILITAÇÃO 
Razão Social e CNPJ do proponente 
Endereço completo do proponente 

4.6. Não serão aceitos envelopes abertos ou sem a identificação estabelecida 
acima e serão desclassificadas as propostas que desobedecerem às condições 
deste Edital e que apresentem rasuras ou falhas que impossibilitem a 
compreensão. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01)  
5.1. A Proposta de Preço deve estar impressa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, e assinada pelo representante legal da proponente ou por 
procurador regularmente constituído com poderes específicos para esse fim, nos 
moldes do Anexo III. 
5.2. A proposta de preço deverá:  

5.2.1. Ser datilografada/digitada sem emendas, entrelinhas ou rasuras, 
conter o nome da proponente e a referência ao número desta Licitação; 
5.2.2. Ser entregue no local, dia e hora estabelecidos nesta Convocação; 
5.2.3. Ser numerada, assinada em sua parte final, bem como rubricada 
em todas as folhas, pelo representante legal da empresa; 
5.2.4. Conter a indicação do objeto e do valor ofertado pela proponente, 
procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade 
das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 
5.2.5. Ter indicação de que o prazo de validade da proposta não será 
inferior a 12 (dose) meses contados da data marcada para o seu 
recebimento, ficando estabelecido que na omissão será considerado esse 
prazo; 
5.2.6. A proposta de preço deverá computar todos os custos diretos e 
indiretos necessários à execução dos serviços, compreendendo: custos e 
demais taxas, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas públicas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, transporte, e quaisquer outros custos, 
emolumentos ou despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
adquirido; 
5.2.7. Indicar o prazo máximo para entrega do cartões, até o limite de 
05(cinco) dias corridos, contados da solicitação do SENAR. 
5.2.8. A “Empresa” deverá comprovar por meio de catálogos atualizados, 
os estabelecimentos credenciados para aceitar os cartões de refeição, que 
deverão conter no mínimo os quantitativos abaixo: 
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Vale Refeição: 

a) Recife: mínimo de 1.000,00 (um) mil estabelecimentos; 
b) Jaboatão dos Guararapes: mínimo 200 (duzentos) 

estabelecimentos; 
c) Olinda: mínimo de 150 (cento e cinquenta) estabelecimentos; 
d) Estado de Pernambuco: mínimo de 2.000 (dois) mil 

estabelecimentos. 
 

5.2.9. A CPL verificará a lista de credenciados apresentados pelos licitantes 
para verificar a veracidade das informações apresentadas in loco, sendo 
causa de desclassificação por justa causa a eventualidade de 
incompatibilidade das informações junto aos estabelecimentos. 

5.3. Na hipótese de discordância entre o preço apresentado e a cotação indicada 
por extenso, esta prevalecerá sobre a numérica. 
5.4. Caso todas as licitantes tenham suas propostas de preço desclassificadas, a 
CPL, poderá fixar o prazo de até 02 (dois) dias úteis para apresentação de novas 
propostas, apresentadas as causas da desclassificação. 
5.5. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da 
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital e quaisquer outras normas legais ou 
administrativas correlatas. 
5.6. Declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, sujeitará o proponente às sanções previstas neste 
Edital. 
5.7. Apresentar Declaração de porte da empresa conforme modelo - Anexo IV. 

5.7.1. A não apresentação da declaração que comprove a condição de ME 
ou EPP, configurará o enquadramento da proponente como de médio ou 
grande porte. 
5.7.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte que participarem 
do presente certame deverão comprovar sua condição de ME ou EPP, 
mediante a apresentação de documentação oficial apta, proveniente da 
Junta Comercial ou órgão equivalente, bem como da Receita Federal do 
Brasil-RFB, sendo somente neste caso, de comprovação, que as 
proponentes enquadradas nestas categorias farão jus aos benefícios 
previstos na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02)  
6.1. Os documentos de habilitação devem ser acondicionados em embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, inviolável quanto às informações 



 
 
 
 
 
 

 
 Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

Administração Regional do Estado de Pernambuco 
SENAR – AR /PE 

Rua São Miguel, 1050 - Afogados – CEP 50770-720 - Recife –PE 
Fone: ( 81 ) 3312-8966  

E-mail: senarpe@senar-pe.com.br 

Página 7 de 36 

 

de que trata até sua abertura, e conterá os documentos previstos neste item, 
que deverão estar devidamente atualizados ao serem apresentados pela 
proponente. 
6.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 
original, por processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou 
publicação em órgão oficial da imprensa. 
6.3. Documentos apresentados em original ficarão retidos na pasta do processo. 
Os membros da CPL não têm poderes para autenticar documentos; 
6.4. Os documentos obtidos através da Internet terão sua autenticação 
eletrônica no rodapé do papel. Em momento oportuno, a CPL comprovará, 
através de consulta, no site próprio, a regularidade do documento apresentado 
pela empresa interessada nesta licitação. 
6.5. A habilitação das proponentes fica condicionada à verificação dos seus 
respectivos registros, bem como da validade dos documentos cadastrais, no ato 
de abertura do certame, podendo a CPL efetuar as consultas que julgar 
adequadas sempre que houver dúvidas sobre a legitimidade/autenticidade dos 
documentos apresentados, podendo, para esse fim, se necessário, suspender a 
sessão, designando-a no ato para outra data e horário, ficando cientes, da nova 
data, as proponentes presentes, sendo desnecessária, neste caso, a divulgação 
ulterior da nova data por qualquer outro meio. 

6.5.1. É permitido à CPL, nos casos de documentos que possam ser 
adquiridos pela internet, independentemente do seu fornecimento no 
envelope de habilitação, a verificação nos portais oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões, quanto ao prazo de validade dos 
mesmos.  

6.6 A não apresentação de qualquer documento relacionado nos itens anteriores 
ou a sua apresentação em desacordo com a forma, prazo de validade e 
quantidade estipuladas, implicará na inabilitação da empresa; 
6.7 As ME e EPP, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 
mesmo que haja alguma restrição (certidão positiva com efeitos de negativa). 

6.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado a ME ou EPP o prazo de 04 (quatro) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, objetivando a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 
6.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem “6.7.1.” implicará na perda do direito à contratação e na 
aplicação de penalidade prevista neste edital visando coibir essa forma de 
comportamento, sendo-lhe garantido o contraditório. 
6.7.3. Em caso de reincidência da hipótese prevista no subitem anterior, a 
empresa ficará suspensa do direito de licitar com o SENAR, por até dois 
anos. 
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6.7.4. A falta de regularização da documentação faculta ao SENAR, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do Contrato ou instrumento correspondente ou, ainda, 
cancelar a licitação. 

6.8. Da Habilitação Jurídica: 
6.8.1. Cédula de identidade do responsável pela empresa. 
6.8.2. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
6.8.3. Atos constitutivos, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição 
dos seus administradores. 
6.8.4. Esses documentos deverão estar acompanhados das alterações ou 
da consolidação respectiva. 
6.8.5. Inscrição dos atos constitutivos, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício, e das alterações ou 
consolidação respectiva. 
6.8.6. No caso de sociedades por ações, deverão ainda constar os 
documentos de eleição de seus atuais administradores. 
6.8.7. Apresentar Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua 
participação em processos licitatórios, conforme Anexo V.  

6.9. Da Regularidade Fiscal: 
6.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ). 
6.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.9.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da proponente, na forma da lei. 
6.9.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social no cumprimento 
dos encargos instituídos por lei. 
6.9.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), no cumprimento dos encargos instituídos por lei e a CND 
do MTE. 
6.9.6. Prova de regularidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho 
(CNDT). 

6.10. Quanto à Qualificação Técnica do Objeto Licitado: 
6.10.1. Apresentação do comprovante de registro no Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, relativo ao programa de Alimentação do 
Trabalhador-PAT, conforme previsto na Lei nº 6.321/76. 
6.10.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, que se encontra explicitado no item 01 deste Edital. A 
comprovação se dará por meio da apresentação de no mínimo 02 (dois) 
atestados ou certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, contendo as seguintes informações: 



 
 
 
 
 
 

 
 Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

Administração Regional do Estado de Pernambuco 
SENAR – AR /PE 

Rua São Miguel, 1050 - Afogados – CEP 50770-720 - Recife –PE 
Fone: ( 81 ) 3312-8966  

E-mail: senarpe@senar-pe.com.br 

Página 9 de 36 

 

6.10.2.1. Nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do 
emitente; 
6.10.2.2. Data de emissão do atestado ou da certidão; 
6.10.2.3. Assinatura e identificação do signatário (nome, cargo e 
função que exerce junto à empresa emitente). 
 

6.11. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 
6.11.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física. 
6.11.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social ou Balanço de Abertura no caso de empresa recém-
constituída, assinado pelo Administrador da empresa e por Contabilista 
legalmente habilitado, que comprove a situação financeira da empresa, 
vedada à substituição por Balanço ou Balancetes provisórios. O Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, assim como o Balanço de 
Abertura, deverão ser acompanhados da CRP – Certidão de Regularidade 
Profissional. 
6.11.3. Serão considerados como aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

6.11.3.1. Sociedade regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade 
anônima): 
 6.11.3.1.1. Publicados em Diário Oficial; ou 
 6.11.3.1.2. Publicado em jornal de grande circulação; ou 

6.11.3.1.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

  6.11.3.2. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
6.11.3.2.1. Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os 
termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
6.11.3.2.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 

  6.11.3.3. Sociedade criada no exercício em curso: 
6.11.3.3.1. Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 
 

6.11.4. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão 
estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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6.11.5. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Endividamento Geral (EG), de acordo 
com as seguintes fórmulas: 

  
 Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1 

     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

 Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante__ ≥ 1 
 Passivo Circulante 

 
 Endividamento Geral (EG) = Passivo Circul. + Passivo Exigível a L.P. ≤ 

0,75 
          Ativo Total 
 

6.11.6. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos junto ao balanço. 
6.11.7. Caso o memorial não seja apresentado, a CPL reservasse o direito 
de efetuar os cálculos. 
6.11.8. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá 
ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial 
de cálculo correspondente. 
6.11.9. A memória de cálculo dos índices acima relacionados será 
elaborada por contador devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade, tendo por fonte os elementos extraídos do último Balanço 
Patrimonial da empresa. 
6.11.10. Comprovação de Patrimônio Liquido não inferior a 10% do valor 
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente 
à data de apresentação da proposta, por meio do balanço patrimonial, na 
forma da lei, admitida a atualização através de índices oficiais.  
 

7. DO PROCEDIMENTO  
7.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes 
das empresas interessadas, a CPL receberá os envelopes referentes à 
documentação e às propostas e a prova de representação do proponente ou 
instrumento de procuração que autorize seu preposto a participar do pregão com 
poderes para negociação. 
7.2. Depois da abertura do primeiro envelope contendo as propostas, nenhum 
documento ou proposta será recebido pela Comissão, pelo que se recomenda 
que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado 
15 (quinze) minutos antes do horário previsto para o recebimento das propostas. 
 
 
7.3. A CPL procederá: 

7.3.1. Abertura dos “envelopes-proposta”, passando os seus conteúdos 
para análise e vistos pelos presentes; 
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7.3.2. A verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no Edital, desclassificando as propostas que não possibilitem 
a sua compreensão, ou a perfeita definição do que está sendo proposto; 
7.3.3. A classificação das propostas de menor preço global, apresentadas 
conforme modelo constante do Anexo IV, para a fase de lances; 

7.3.3.1. Será classificada a proposta de menor preço e aquelas que 
não excedam de 15% (quinze por cento) de seu valor; 
7.3.3.2. Quando não forem classificadas, no mínimo, 03 (três) 
propostas na forma definida no item anterior, serão classificadas a de 
menor preço e as duas propostas de preços subsequentes na ordem 
de classificação; 
7.3.3.3. As demais propostas serão consideradas automaticamente 
desclassificadas do certame; 
7.3.3.4. A classificação de apenas duas propostas escritas de preço 
não inviabilizará a realização da fase de lances verbais; 
7.3.3.5. Da desclassificação das propostas de preço somente caberá 
pedido de reconsideração à própria CPL, com a justificativa de suas 
razões, a ser apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na 
mesma sessão pública em que vier a ser proferida; 
7.3.3.6. A CPL analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão 
pública; 
7.3.3.7. Da decisão da CPL relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso; 

7.4. Realizada a classificação terá início a fase de apresentação de lances 
verbais; 
7.5. O Pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta 
escrita de maior valor em disputa classificada, a fazer o seu lance e, em seguida, 
os demais classificados na ordem decrescente (do maior para o menor valor em 
disputa); 
7.6. Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo 
autor da última proposta do maior valor em disputa, dentre as classificadas, e, 
assim sucessivamente, até que, numa rodada completa, não haja mais lance e 
se obtenha, em definitivo, a proposta de menor valor em disputa. 
7.7. O Pregoeiro pode excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível; 
7.8. O proponente que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra; 
7.9. Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase; 
7.10. O pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do menor valor em disputa ofertado e a conformidade da 
proposta com as especificações técnicas do objeto, inclusive podendo verificar os 
preços praticados pelo fabricante, através da internet, para atestar o valor 
praticado pelo mercado; 
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7.11. Constatada eventual inexequibilidade da proposta, caberá ao pregoeiro 
diligenciar junto ao proponente, bem como junto aos estabelecimentos por ele 
indicados, facultando-lhe a possibilidade de comprovar, documentalmente, por 
meio de planilha de custos e demonstrativo, a real exequibilidade de sua oferta; 

7.11.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos (pessoas físicas ou 
jurídicas) sem vínculo com as empresas proponentes para orientar sua 
decisão. 

7.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
7.13. Também não serão aceitas proposta que apresentem valores simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proponente, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração; 
7.14. Após declarar encerrada a fase de lances verbais o pregoeiro colocará as 
propostas em ordem crescente de valor (menor valor em disputa), e CPL 
declarará vencedora aquela de comprovado menor valor em disputa; 
7.15. Depois de declarada encerrada a fase de lances verbais, será assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para às ME e EPP, em 
atendimento às disposições contidas nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123/06, 
repercutidos pelo artigo 9º da Resolução CDN nº 166/2008; 
7.16. Para usufruir o tratamento diferenciado concedido às ME e EPP a empresa 
interessada na licitação deverá apresentar para o pregoeiro no momento do 
credenciamento do seu representante, Declaração do Porte da Empresa, nos 
termos do Anexo IV deste Edital, sob pena de ser considerada  como de Médio e 
Grande Porte. 
7.17. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela ME e EPP sejam iguais ou superiores a até 5% (cinco por 
cento) da proposta mais bem classificada representada pelo menor valor em 
disputa. 
7.18. Ocorrendo empate, proceder-se-á aos critérios de desempates da seguinte 
forma: 

7.18.1. A ME e EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 15 (quinze) 
minutos após a solicitação do Pregoeiro, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, 
atendidas as exigências de habilitação, será adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão; 
7.18.2. Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma acima, serão 
convocadas as proponentes remanescentes que porventura se enquadrem 
na condição prevista no subitem “7.17” na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
7.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME e EPP 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. O tratamento simplificado, diferenciado, e favorecido somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP; 
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7.20. A CPL, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e a verificação 
da documentação relativa à habilitação do proponente que apresentou a 
proposta de menor valor em disputa; 
7.21. Na hipótese de descumprimento de qualquer exigência estabelecida no 
instrumento convocatório, que promova a inabilitação da empresa que 
apresentou a proposta de menor valor em disputa, caberá à CPL autorizar o 
pregoeiro a convocar o autor do segundo menor valor em disputa; 

7.21.1. Caso necessário observado a ordem crescente dos menores 
valores em disputa, serão convocados os autores dos demais lances, 
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório; 

7.22. O julgamento final deste Pregão será comunicado diretamente aos 
proponentes e lavrado em ata; 
7.23. Havendo alteração do “valor em disputa”, em decorrência da fase 
competitiva de lances, os porcentuais de descontos ofertados para cada item 
serão recompostos considerando o novo apresentado, mantendo-se a 
proporcionalidade do desconto ofertado; 
7.24. Ocorrendo a inabilitação ou desclassificação de todas as licitantes, a CPL 
poderá fixar prazo de 08 (oito) dias uteis para que as licitantes apresentem nova 
documentação ou outras propostas sem as causas que ensejaram a inabilitação 
ou desclassificação. 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1 Será considerada vencedora a empresa licitante que apresentar o menor 
preço, dentro das especificações constantes neste Edital, desde que, compatível 
com os preços praticados pelo mercado, e atender os requisitos de habilitação; 

 
9. DAS CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
9.1. O ato convocatório poderá ser consultado sobre sua interpretação ou 
impugnado, no todo ou em parte, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento das propostas. Não impugnado o ato convocatório, preclui 
toda matéria nele constante; 
9.2. As consultas e impugnações ao ato convocatório deverão ser encaminhadas 
à CPL, por escrito na sede do SENAR-AR/PE ou através do e-mail 
compras@senar-pe.com.br); 
9.3. O instrumento de consulta/impugnação formulada pela proponente deverá 
constar de forma clara e sucinta:  

9.3.1. A qualificação da proponente indicando o nome empresarial, 
endereço atualizado, número do CNPJ/MF, e-mail e telefone para contato; 
9.3.1. A qualificação do representante legal indicando o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número da Cédula de Identidade e 
CPF/MF, Os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, o pedido, com as 
suas especificações. 
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9.4. Apenas as proponentes que solicitarem cópia do ato convocatório, 
pessoalmente ou por e-mail, receberão as informações das consultas e 
impugnações; 
9.5. No dia da abertura do Pregão, no início dos trabalhos, os proponentes 
presentes serão informados pelo pregoeiro das consultas e impugnações que 
foram formuladas e das medidas adotas pela CPL. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 02 
(dois) dias para apresentação das razões do recurso; 

10.1.1. Os recursos terão efeito suspensivo, somente aquele interposto 
contra a decisão que declarar o proponente vencedor; 
10.1.2. Não será atribuído efeito suspensivo ao recurso da decisão que 
declarar o proponente vencedor quando o pregoeiro, analisando a 
motivação recursal, observar fundamento jurídico precário ou deficiente, 
evitando efeito protelatório do recurso; 
10.1.2.1. O pregoeiro deverá fundamentar a decisão que não atribuiu 
efeito suspensivo ao recurso. 

10.2. Os recursos serão julgados no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data 
final para sua interposição, pela autoridade competente ou por quem esta 
delegar competência; 
10.3. O provimento de recursos pela autoridade competente importará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na Unidade de Licitações do SENAR-AR/PE. 
10.5. A falta de manifestação imediata e motivada da proponente contra os atos 
praticados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL importará a decadência 
do direito de recurso. 
 
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro deverá registrar o preço do 
licitante vencedor, podendo ainda, ao preço do primeiro colocado, serem 
registrados os preços de outros fornecedores, conforme a ordem de classificação; 
11.2. Decididos os recursos por ventura interposto e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório. 
 
 
 
12. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
12.1. Fornecer ao SENAR-AR/PE, os créditos solicitados, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do respectivo pedido. 
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12.2. Prestar os serviços contratados dentro do melhor padrão de qualidade 
técnica licitado. 

12.3. Atender às observações e reclamações da fiscalização do SENAR-AR/PE, 
concernentes à execução dos serviços, adotando as providências requeridas nos 
prazos determinados no Contrato. 

12.4. Fazer os credenciamentos solicitados pelo SENAR-AR/PE. 

12.5. Providenciar o suprimento dos cartões na própria sede do SENAR-AR/PE. 

12.6. Fornecer ao SENAR-AR/PE, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 
solicitação, esclarecimentos sobre a não aceitação ou dificuldade de utilização 
dos seus cartões em estabelecimentos credenciados, detalhando as providências 
tomadas. 

12.7. Manter, durante a vigência do Contrato, no mínimo, o mesmo número de 
estabelecimentos credenciados. 

12.8. Efetuar o pagamento aos estabelecimentos credenciados, do valor 
referente aos créditos utilizados pelos empregados do SENAR-AR/PE, no prazo e 
de acordo com as condições contratuais junto àqueles. 

 
13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 
13.1. Requisitar à Contratada a emissão de cartões, indicando os valores 
pertinentes à refeição, nos termos do Contrato.  
13.2. Solicitar o cancelamento de cartões de empregados desligados do quadro 
de funcionários ou que deixem de fazer jus ao benefício, solicitando o respectivo 
estorno em fatura próxima, quando for o caso. 
13.3. Orientar seus empregados para que cumpram as determinações legais e 
não desvirtuem a utilização dos valores creditados em seus respectivos cartões. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a proponente vencedora 
será convocada para assinatura do Contrato, dentro do prazo de 07 (sete) dias 
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital; 
14.2. Qualquer vantagem ao bem adquirido, apresentada pela proponente 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 
termos deste Edital, poderá ser acrescida ao Contrato; 
14.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pela proponente vencedora durante o 
seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo SENAR-AR/PE; 
14.4. No caso da proponente vencedora, devidamente convocada, não assinar o 
Contrato, dentro do prazo estabelecido, poderá a administração, sem prejuízo da 
aplicação da sanção estipulada neste Edital, convocar as proponentes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação do certame, para que 
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executem o objeto da licitação, respeitado o preço definido como o de menor 
preço vantajoso para o objeto da licitação; 
14.5. Independentemente do prazo ajustado, as obrigações e direitos do SENAR-
AR/PE e da Contratada, resultantes das obrigações entre eles firmadas, cessarão 
a partir do momento em que, concluído seu objeto, as partes deram-se mútua 
quitação; 
14.6. O Contrato a ser assinado entre o SENAR-AR/PE e a proponente vencedora 
faz parte integrante e complementar desta Convocação (Anexo VI). 
14.7. São de inteira responsabilidade da Contratada todas as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da 
execução do Contrato; 
14.8. A Contratada se responsabilizará, ainda, por todas as despesas oriundas do 
Contrato, assim como por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros ou 
ao SENAR-AR/PE, resultantes de culpa ou dolo do contratado ou dos seus 
prepostos na execução do Contrato; 
14.9. Os Contratos serão aditados para as necessidades de acréscimo ou redução 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, 
nos termos do art. 30 do RLC do SENAR-AR/PE. 
14.10. O SENAR-PE não está obrigado a contratar o fornecimento nas 
quantidades registradas, ficando ao seu exclusivo critério a definição da 
quantidade e do momento do fornecimento. 
14.11. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas e as disposições do RLC do SENAR-AR/PE, respondendo cada uma, 
pelas consequências de seu inadimplemento ou descumprimento, total ou 
parcial. 
14.12. O não cumprimento das cláusulas pactuadas no Contrato vinculado ao 
presente Pregão acarretará na sua rescisão, mediante expressa comunicação à 
parte infratora, com os efeitos previstos no art.31 do RLC do SENAR-AR/PE. 
14.13. Não se admitirá a subcontratação total ou parcial do objeto deste 
certame. 
14.14. O Contrato com o licitante será cancelado quando: 

14.14.1 Descumprir as condições assumidas no instrumento contratual por 
ele assinado; 
14.14.2 Quando, justificadamente, não for mais do interesse do SENAR-
PE, segundo art.38, III do RLC. 

14.15. O Contratado poderá solicitar o cancelamento do Contrato, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
 
 
 
15. DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Os pagamentos serão efetuados após a prestação do serviço, e fiscalizado 
pela Coordenação Administrativa e Financeira – CAF. 
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15.2. O pagamento será efetuado mediante a emissão de cheque nominal à 
contratada, a ser depositado em conta corrente indicada pela empresa 
contratada; boleto bancário. 
15.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do funcionário responsável pelo 
recebimento, nos termos do Edital. 
15.4. A Nota Fiscal deverá conter a descrição completa dos serviços/objeto 
entregues, bem como os seus preços unitários e totais, e deverá estar 
acompanhada das certidões de Regularidade Fiscal, perante a Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
15.5. Não será efetuado nenhum pagamento à Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira, em virtude de 
penalidade, inadimplência contratual ou se o produto apresentar defeitos no ato 
da entrega. 
 
16. DAS PENALIDADES 
16.1. O inadimplemento injustificado total ou parcial das obrigações assumidas 
dará ao SENAR-PE, o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital, que as partes declaram 
conhecer. 
16.2 Pelo inadimplemento total ou parcial da obrigação assumida, o SENAR-
AR/PE, poderá, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a 
contar da comunicação expressa do contratante, aplicar à Contratada as 
seguintes penalidades: 

16.2.1. Perda do direito à contratação; 
16.2.2. Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAR pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 
16.2.3. Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

16.3. No caso de aplicação da Multa, o valor pode ser deduzido de qualquer 
pagamento a ser efetuado pelo SENAR-AR/PE à empresa Contratada. 
16.4. Considera-se prática de ilícitos, em quaisquer das fases do procedimento 
licitatório, exemplificativamente os seguintes casos: 

16.4.1. Cometer fraude; 
16.4.2. Apresentar documento de rede credenciada falso; 
16.4.3. Fazer declaração falsa; 
16.4.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.4.5. Não assinar o Contrato no prazo estabelecido; 
16.4.6. Não manter a proposta. 

16.5. Será sempre assegurado à Contratada o direito ao contraditório e a ampla 
defesa. 
16.6. As sanções poderão ser cumulativas, a critério do SENAR-AR/PE. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Os cartões eventualmente não distribuídos pelo SENAR-AR/PE, serão 
cancelados e os respectivos saldos serão deduzidos da posterior fatura a ser 
paga. 
17.2. Os custos de emissão dos cartões deverão ser incluídos na taxa de 
administração proposta pela licitante; 
17.3. A emissão de 2º via de cartão motivada por defeito de confecção ou 
desgaste natural correrá por conta da Contratada e nos demais casos o valor 
será cobrado ao SENAR-AR/PE, devendo a Contratada informar em sua proposta 
comercial o valor de cada cartão reemitido. 
17.4. As proponentes deverão certificar-se, com a necessária antecedência, de 
todas as condições e fatores que possam afetar o objeto da licitação, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior, proveniente dessas 
condições, para o que deverão conhecer com antecedência à confecção das 
propostas; 
17.5. O SENAR-AR/PE, não admitirá declarações, posteriores à abertura das 
propostas, de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que dificultem ou 
impossibilitem o julgamento das propostas ou a adjudicação à proponente 
vencedora. 
17.6. É facultada à CPL ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta; 
17.7. Fica assegurado ao SENAR-AR/PE o direito de inspecionar as instalações 
das empresas proponentes, bem como verificar a exatidão das informações por 
estas prestadas, antes e após a adjudicação, principalmente referente a rede 
credenciada; 
17.8. Após a entrega dos envelopes 01 e 02 à CPL, não cabe desistência de 
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão; 
17.9. Serão inabilitadas as proponentes e/ou desclassificadas as propostas que 
não tenham atendido as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos 
17.10. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos 
membros da CPL e pelas proponentes presentes, se assim o desejarem, com os 
registros de todas as ocorrências. 
17.11. O SENAR-AR/PE, poderá transferir ou cancelar a presente licitação, por 
interesse público, e deverá anulá-la por ilegalidade, sempre em despacho 
fundamentado, sem a obrigação, por isso, de qualquer indenização; 
17.12. A CPL, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo; 
17.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação; 
17.14. Os casos omissos desta Convocação serão resolvidos pela CPL, com a 
aplicação das disposições das Leis de regência do presente processo, citadas no 
preâmbulo deste Edital, que determinará sempre o prosseguimento do certame 
quando as questões que tiverem sido objeto de esclarecimento não configurarem 
prejuízos ao SENAR-AR/PE, e às licitantes. 
17.15. Fica eleito o Foro da cidade de Recife , Pernambuco, para dirimir eventual 
controvérsia que decorra da presente licitação. 
17.16. Constituem partes integrantes deste instrumento e complementares entre 
si os seguintes anexos: 

17.16.1. Anexo I – Termo de Referência; 
17.16.2. Anexo II – Minuta de Procuração; 
17.16.3. Anexo III – Proposta de Preços; 
17.16.4. Anexo IV – Declaração de Porte da Empresa; 
17.16.5. Anexo V - Declaração de Fatos Impeditivos; 
17.16.6. Anexo VI – Minuta de Contrato. 

 
 

Recife, 07 de março de 2019. 
 
 

________________________ 
 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA – Pregão nº 001/2019 

  
 

 
Departamento: Coordenação Administrativa Financeira 
Valor Estimado: 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

 
I – DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de 
administração e intermediação de benefício de refeição aos colaboradores do 
SENAR-AR/PE. 

 
II – DA JUSTIFICATIVA: 

O benefício do auxilio refeição, pelo seu caráter social, deve, contribuir de forma 
definitiva para que os colaboradores do SENAR-AR/PE, adquiram refeição nos mais 
variados locais e fornecedores, com qualidade e a custos os mais reduzidos 
possíveis. 

 
III – DAS ESPECIFICAÇÕES 

Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e 
fornecimento do benefício auxilio refeição mensal, na forma de cartões eletrônicos 
de chip de segurança, que serão creditados remotamente, para os colaboradores do 
SENAR-AR/PE. 

 
IV – DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
 
 

ITEM 

 
 
 

DESCRIÇÃO 

Quant. 
de 

benefi
ciários 

(A) 

Valor unitário mensal 
 

B=(23,50*QTD de dias 
uteis no mês) 

PREÇO MÁXIMO ESTIMADO 
Taxa 
de 

admini
stração 

(C) 

Valor total 
mensal 

 
D=(A*B)+C 

Valor 
total 
anual 

 
E=(D*12) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

Contratação de 
empresa 
especializada na 
administração, 
gerenciamento e 
fornecimento do 
benefício auxilio 
refeição mensal, na 
forma de cartões 
eletrônicos de chip 
de segurança, que 
serão creditados 
remotamente, para 
os empregados do 
SENAR-AR/PE. 

 
 
 
 
 
 
 
 

43 

  
 
 
 
 
 
 
 

0 % 
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V – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  
Recurso oriundo do SENAR-AR/PE 

 
 
VI – DAS DISPOSIÇÕES 

Prestação de serviços de administração e gerenciamento de cartões eletrônicos com 
chip de refeição com senha pessoal, bem como o gerenciamento via WEB, a serem 
utilizados em restaurantes ou estabelecimentos comerciais de gênero alimentício ou 
similares, na forma definida pela legislação pertinente e dispositivos normativos do 
Ministério do Trabalho e Emprego que regulamentam o PAT – Programa de 
Alimentação ao Trabalhador. 
 
A contratada deverá confeccionar, personalizar e fornecer os cartões eletrônicos 
com “chip de segurança”, que devem funcionar por meio de senha pessoal e 
intrasferível, a ser escolhida pelo beneficiário e podendo ser modificada a qualquer 
tempo. Além disso, os cartões serão identificados nominalmente e individualmente 
por beneficiário, incluindo a razão social do SENAR-AR/PE, segundo os padrões 
próprios da fornecedora. 
 
O sistema deverá permitir que, caso de furto, roubo, perda ou extravio dos cartões, 
os respectivos créditos sejam imediatamente bloqueados pela Contratada, tão logo 
seja feita a comunicação pelo titular do cartão. Nestes casos, o saldo remanescente 
somente deverá ser creditado em um novo cartão. 
 
Os cartões eletrônicos destinam-se à aquisição de refeições em supermercados e 
outros estabelecimentos filiados ou credenciados pela Contratada, e deverá ter 
amplitude nacional, em virtude de viagens a trabalho realizadas pelos empregados. 
 
Mediante solicitação do SENAR-AR/PE, a Contratada deverá liberar os créditos 
mensais (recarga), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 
solicitação. 
 
As emissões e/ou remissões de cartão deverão ser entregues ao SENAR-AR/PE sem 
custos, com entrega máxima no prazo de 07 (sete) dias úteis, contado da 
solicitação. 
 
O crédito nos cartões deverá ser efetuado mensalmente mediante solicitação do 
SENAR-AR/PE por meio de formulário on line próprio da Contratada, no qual serão 
informados os nomes dos beneficiários e os valores a serem creditados. 
 
Os cartões devem permitir o acúmulo de valores, sem prazo de validade. 
 
Os cartões eletrônicos deverão ter controle de saldo e senha numérica pessoal e 
intransferível, para validação das transações eletrônicas no ato da aquisição de 
refeições nos estabelecimentos credenciados. 
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A Contratada deverá disponibilizar meio eficaz e seguro para troca de senha pelos 
beneficiários, quando necessário. 
 
Sempre que houver necessidade de estornos (parciais e totais) o mesmo deverá ser 
abatido da nota fiscal do mês subsequente, a contar da solicitação do SENAR-AR/PE. 
 
A Contratada deverá fornecer sistema integrado de pedidos no qual conste as 
seguintes informações: nome do beneficiário, matrícula, CPF, data do crédito e valor 
do credito. 
 
A Contratada deverá manter central de consulta gratuita através do serviço 0800 ou 
através de site na internet, para prestar informações, receber comunicações de 
interesse do SENAR-AR/PE e de seus beneficiários, em especial, solicitação de 
bloqueio dos cartões. 
 
A Contratada se responsabilizará pelas transações não reconhecidas pelos 
beneficiários, nos casos de fraude e clonagem dos cartões. 
 
O valor diário do crédito poderá ser reajustado nos casos de alteração na politica 
econômica e/ou revisão no orçamento do SENAR-AR/PE. 
 
O quantitativo de 43 beneficiários constitui somente uma estimativa para que as 
licitantes tenham conhecimento do volume estimado dos fornecimentos dos 
créditos, podendo haver adição ou supressão. 
 
As quantidades efetivas de créditos a serem entregues poderão ser diferentes, 
prevalecendo, para fins de faturamento, os créditos efetivamente fornecidos. 
 
Não deverá ser cobrada taxa nos casos de recarga extra, nem qualquer outra taxa, 
tarifa ou comissão administrativa adicional pelo serviço efetuado. 
 
O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, 
sob inteira responsabilidade da Contratada, independentemente da vigência do 
contrato, ficando claro que o SENAR-AR/PE não responderá solidária nem 
subsidiariamente por esse reembolso. 
 
A Contratada deverá fornecer ao SENARAR/PE, no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias, a partir da solicitação, esclarecimentos a respeito de informações sobre a não 
aceitação dos cartões, por estabelecimentos credenciados, detalhando as 
providências tomadas e as soluções propostas. 
 
Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos 
estabelecimentos, a critério do SENAR-AR/PE. 
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Durante a execução do contrato, sob as penas da lei, a Contratada deverá se 
manter em conformidade com todos os requisitos exigidos pela Legislação aplicável 
à espécie, inclusive a Legislação do PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador. 
 
O beneficio será utilizado pelos colaboradores do SENAR-AR/PE. 
 
Não será permitida subcontratação do objeto, no todo ou em parte. 
 
Os cartões eletrônicos com “chip de segurança” deverão ser entregues, por conta da 
Contratada, na Rua São Miguel, nº 1.050, bairro de Afogados, Recife/PE, CEP: 
50770-720. 
 

 
 
VII – DA REDE CREDENCIADA  

A utilização dos cartões refeição da empresa concorrente à licitação deve ser viável 
junto a uma ampla rede de estabelecimentos credenciados, que atendam 
satisfatoriamente aos beneficiários, em termos de qualidade, quantidade e preços, 
em todo o Estado de Pernambuco e preferencialmente nas cidades de Recife e 
região metropolitana, Jaboatão dos Guararapes, Olinda e demais cidades do Estado 
de Pernambuco. 
 
A licitante declarada vencedora deverá apresentar em sua proposta de preço uma 
relação com razão social, nome fantasia, endereço, CNPJ e telefones, dos 
estabelecimentos comercias legalmente credenciados, que deverá conter no mínimo 
os quantitativos abaixo para: 
 

 VALE REFEIÇÃO 
 
Recife: mínimo de 1.000 (um) mil estabelecimentos credenciados; 
Jaboatão dos Guararapes: mínimo de 200 (duzentos) estabelecimentos 
credenciados; 
Olinda: 150 (cento e cinquenta) estabelecimentos credenciados; 
Estado de Pernambuco: mínimo de 2000 (dois) mil estabelecimentos 
credenciados. 
 
Caso a proponente vencedora não disponha do mínimo exigido para a rede 
credenciada conforme quantitativo acima, terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o encerramento da sessão publica que a declarar vencedora, 
providenciar o credenciamento e enviar listagem de credenciados ao SENAR-AR/PE, 
sob pena de desclassificação, no caso de não apresentação, ou de apresentação 
com quantitativo inferior ao mínimo exigido. 
 
O SENAR-AR/PE espera que as licitantes participantes do certame já disponham de 
uma Rede Credenciada estabelecida, estimando o quantitativo acima em função de 
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sua necessidade, e os 30 (trinta) dias corridos, acima definidos, serão utilizados 
para alguma complementaridade da Rede Credenciada que se faça necessário, e não 
para credenciar toda a rede da proponente. 
 
A CPL poderá fazer diligências junto aos estabelecimentos credenciados informados, 
com fins de verificação da real aceitação do cartão da licitante vencedora. 
 
Os colaboradores do SENAR-AR/PE que residem nos mais diversos pontos do Estado 
de Pernambuco, necessitam de uma Rede Credenciada que atenda as suas 
necessidades, além disso, podem precisar se deslocar em viagens a serviço por 
várias localidades do país, o que requer uma Rede Credenciada que atenda em 
outros Estados da Federação. 
 

 
VIII – DA VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, observado o limite de 60 
(sessenta) meses, mediante a assinatura de Termos Aditivos, desde que haja 
conveniência do SENAR-AR/PE. 
 

 
IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer ao SENAR-AR/PE, os créditos solicitados, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, contados da solicitação. 

Prestar os serviços contratados dentro do melhor padrão de qualidade técnica 
licitado. 

Atender às observações e reclamações da fiscalização do SENAR-AR/PE, 
concernentes à execução dos serviços, adotando as providências requeridas nos 
prazos determinados no contrato. 

Fazer os credenciamentos solicitados pelo SENAR-AR/PE. 

Providenciar o suprimento dos cartões na própria sede do SENAR-AR/PE. 

Fornecer no prazo de 10 (dez) dias, a partir da solicitação, esclarecimentos sobre a 
não aceitação ou dificuldade de utilização dos seus cartões em estabelecimentos 
credenciados, detalhando as providências tomadas. 

Manter, durante a vigência do contrato, no mínimo, o mesmo número de 
estabelecimentos credenciados. 

Efetuar o pagamento aos estabelecimentos credenciados, do valor referente aos 
créditos utilizados pelos empregados do SENAR-AR/PE, no prazo e de acordo com as 
condições contratuais junto àqueles. 
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X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Requisitar à Contratada a emissão de cartões, indicando os valores pertinentes à 
refeição, nos termos do contrato.  
 
Solicitar o cancelamento de cartões de colaboradores desligados do quadro de 
funcionários ou que deixem de fazer jus ao benefício, solicitando o respectivo 
estorno em fatura próxima, quando for o caso. 
 
Orientar seus colaboradores para que cumpram as determinações legais e não 
desvirtuem a utilização dos valores creditados em seus respectivos cartões. 
 
Apresentar comprovante de registro no Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
relativo ao programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, conforme previsto na 
Lei nº 6.321/76. 
 
  

 
 

Recife, 07 de fevereiro de 2019. 
 
 

_________________________ 
Ladjane Maria da Costa Leandro 

CAF 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE PROCURAÇÃO – Pregão nº 001/2019 
 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração, a empresa...., com sede..., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº..., representada pelo(s) seu(s) sócio(s)..., acima 
qualificado, nomeia e constitui como seu bastante procurador..., residente e 
domiciliado..., portador da cédula de identidade nº..., inscrito no CPF/MF sob o 
nº..., ao qual confere poderes para representar a outorgante, perante quaisquer 
repartições da Administração Pública Federal, Municipal e Estadual, empresas de 
Economia Mista, e Empresas Privadas, podendo para tanto, no procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO N.º ......./SENAR/201...., com poderes para 
acordar, discordar, transigir, dar e receber quitação, firmar compromissos 
assinar e autenticar documentos, interpor e desistir de recursos, assinar ata, 
firmar declarações e compromissos sob as penas da Lei, sendo vedado o 
substabelecimento. 
 

(Local), _______ de ____________________ de 201__ 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ/MF Nº 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CPF/MF: 
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ANEXO III 
MINUTA PROPOSTA DE PREÇO – Pregão nº 001/2019 

 
 
 
I. _______________ (Nome da Proponente) , CNPJ nº 
_________________________, por intermédio de seu Representante legal, 
Sr(a) ________________________________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº________________________ inscrito no do CPF nº 
____________________, infra assinado, vem apresentar proposta de preços 
para o objeto do PREGÃO 001 SENAR /2019 que se refere a contratação de 
empresa fornecedora de cartões eletrônicos com chip de refeição, conforme 
especificações no objeto do Edital: 
 
Produto  Especificações Taxa adminstrativa Valor 
    
 
Proposta válida por ___(________) dias; 

 
Prazo máximo para entrega do objeto de ___(________) dias 
 
Local de entrega do objeto: _________________ 
 
 

(Local), _______ de ____________________ de 20__ 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ/MF Nº 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CPF/MF: 



 
 
 
 
 
 

 
 Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

Administração Regional do Estado de Pernambuco 
SENAR – AR /PE 

Rua São Miguel, 1050 - Afogados – CEP 50770-720 - Recife –PE 
Fone: ( 81 ) 3312-8966  

E-mail: senarpe@senar-pe.com.br 

Página 28 de 36 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA – Pregão nº 001/2019 

 
 
 
 
Favor informar o porte de sua empresa: 
 
() MICROEMPRESA Faturamento bruto anual de até R$ 360.000,00, 

e não atendimento às vedações previstas, no § 
4º do art. 3º da Lei Complementar 123/06 e 
suas alterações. 

 
() PEQUENA EMPRESA  Faturamento bruto anual de até R$ 3.600.000,00 

e não atendimento às vedações previstas no § 4º 
do art. 3º da Lei Complementar 123/06 e suas 
alterações 

 
() MÉDIA E GRANDE EMPRESA  Faturamento bruto anual acima de R$ 

3.600.000,00 e / ou atendimento às vedações 
constantes no § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/06 e suas alterações. 

 
  Declaro que os dados informados são verdadeiros e visam facilitar o 
trâmite processual da licitação, no sentido de antecipar informações a respeito 
do porte da empresa.  
  Asseguro, que quando solicitado pelo contratante, faremos a comprovação 
dos dados aqui inseridos, sob pena de sanções previstas no Código Penal 
Brasileiro. 
  Por ser a presente declaração expressão da verdade e manifestação fiel de 
minha livre vontade, firmo este documento, para os fins de direito. 
 

(Local), _______ de ____________________ de 20.. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ/MF Nº 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CPF/MF: 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS – Pregão nº 001/2019 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
A _____________________________________ (razão social da empresa), CNPJ 
No 

________________,sediada__________________________________________
___________________(endereço completo),  declara, sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no 
presente processo licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
(Local), _______ de ____________________ de 20.. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ/MF Nº 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CPF/MF: 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO– Pregão nº 001/2019 

 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
TICKET REFEIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SENAR-AR/PE E A 
EMPRESA ________________ . 

 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SENAR-AR/PE, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 04.250.768/0001-74, com sede na Rua São Miguel, nº. 1050,  Bairro 
de Afogados, Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado pelo Presidente do Conselho Administrativo, 
___________________________, _________________, portador da cédula de 
identidade n.º _____________, expedida pela ___/PE, inscrito no CPF/MF n.º 
_____________________, residente nesta cidade do Recife/PE e pelo 
Superintendente _________________________, 
________________________ portador da cédula de identidade n.º 
___________, expedida pela ___/PE, inscrito no CPF/MF n.º _______________, 
residente nesta cidade do Recife/PE e, do outro lado a empresa 
___________________________, inscrita no CNPJ nº. 
__________________, com sede na _________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA representada pelo Sr. 
________________, portador da cédula de identidade n.º _____________, 
expedida pela ___/PE, inscrito no CPF/MF n.º _____________________, 
residente ________________, resolvem celebrar o presente Contrato que se 
regerá pela Regulamento de Licitações e Contratos - RLC do SENAR-AR/PE, no 
que couber, e cláusulas e condições abaixo especificadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A contratação de empresa especializada no fornecimento de 
serviços de administração e intermediação de benefício de refeição aos 
colaboradores do CONTRATANTE, que possibilitem a aquisição de refeições 
através de rede credenciada de estabelecimentos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O fornecimento de refeição se dará nos termos normativos do Ministério do 
Trabalho e Emprego que regulamentam o PAT – Programa de Alimentação ao 
Trabalhador, disciplinada pela lei nº 6.321/76, alterada pela lei nº 9.532/97. 
2.2. O fornecimento será em créditos mensais, através de cartões eletrônicos 
com chip de refeição; 
2.3. O valor do credito recebido pelo beneficiário por dia útil de trabalho é 
atualmente de R$23,50 (vinte reais e cinquenta centavos); 
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2.4. O número estimado de empregados da CONTRATANTE, previsto para a 
utilização do benefício é de 43 (quarenta e três), podendo haver variação desse 
número, em função de admissões ou desligamentos; 
2.5. Deverá haver estabelecimentos credenciados em quantidade mínima nos 
termos do item “5.2.8” do Edital. 
2.6. O rol de credenciados será composto por restaurantes, padarias, 
confeitarias, lanchonetes, mercados, e supermercados que forneçam  refeições 
ao público. 
2.1. A CONTRATADA prestará o serviço conforme relacionado no Edital do Pregão 
Nº 001/2019 SENAR-AR/PE, e seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1. Comunicar, por escrito à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca 
do serviço, excetuada os entendimentos orais determinados pela urgência, que 
deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
3.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do serviço; 
3.3. Notificar, formal e tempestivamente à CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 
3.4. Solicitar o cancelamento de cartões de colaboradores desligados do quadro 
ou que deixem de fazer jus ao benefício, solicitando o respectivo estorno em 
fatura próxima, quando for o caso. 
3.5. Orientar seus colaboradores para que cumpram as determinações legais e 
não desvirtuem a utilização dos valores creditados em seus respectivos cartões. 
3.6. Acompanhar a execução do serviço, sem prejuízo da responsabilidade da 
CONTRATADA, cabendo-lhe decidir pela aceitação ou não das soluções e do 
serviço fornecido, exigindo o fiel cumprimento de todos os requisitos desse 
Contrato e da proposta apresentada, avaliando, também, a qualidade do serviço 
apresentado, podendo rejeitá-lo com exposição de motivos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. Os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que 
sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do Contrato ou de sua 
execução, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA como definido 
na norma tributária, sem direito a reembolso. 
4.2. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem 
sobre a execução dos serviços prestados;  
4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 
4.4. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a 
execução dos serviços, mesmo que para isso outra solução não prevista neste 
instrumento tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem 
ônus adicionais para o CONTRATANTE; 
4.5. Responsabilizar-se por todas as despesas de seus funcionários, como: 
transportes, alimentação, impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 
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contribuições de qualquer natureza ou espécie, trabalhistas, previdenciárias, 
salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e quaisquer outros encargos 
necessários à perfeita execução do objeto; 
4.6. Cumprir, fielmente as obrigações assumidas, de modo a que os serviços 
contratados se realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira 
responsabilidade; 
4.7. Manter entendimento com o CONTRATANTE, objetivando evitar interrupções 
ou paralisações na execução dos serviços; 
4.8. Atender às determinações da administração da CONTRATANTE; 
4.9. Realizar com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 
contratação de terceiros todos os serviços relacionados com o objeto deste 
Contrato, de acordo com as especificações estipuladas pelo CONTRATANTE; 
4.10. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação; 
4.11. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no ato convocatório; 
4.12. Cumprir todas as leis federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa; 
4.13. Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários; 
4.14. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou 
parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os 
serviços contratados; 
4.15. Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, a comprovação de 
estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais; 
4.16. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condição do serviço de 
sua responsabilidade, ou por erro seu na execução dos serviços; 
4.17. Apresentar a CONTRATANTE semestralmente, as alterações na relação da 
rede dos estabelecimentos credenciados. 
4.18. Fornecer ao CONTRATANTE ou preposto seu, toda e qualquer informação 
que lhe seja solicitada sobre o objeto desse Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O valor da contratação mensal será de R$_________ 
(___________________________), perfazendo um valor total de 
R$______________ (______________________). 
5.2. O pagamento se dará, no mês vencido à prestação dos serviços, mediante 
conta corrente indicada pela CONTRATADA, com prazo de até 10 (dez) dias úteis 
da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura atestada e aceita pelo setor 
responsável, juntamente com os comprovantes de Regularidade Fiscal. O 
CONTRATANTE só receberá as Notas Fiscais até o último dia útil do mês 
subsequente à prestação do serviço  
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5.3. Os preços serão fixos até que haja reajuste na composição dos tributos 
sobre faturamento contratual, por essas alterações, compondo um novo valor 
mensal, recuperando, assim, o equilíbrio econômico e financeiro inicial do 
contrato; 
5.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou qualquer circunstância que 
desaprove a liquidação da despesa, e esta ficará pendente e o pagamento 
sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 
5.5. Será suspenso o pagamento se as Notas Fiscais / Faturas contiverem 
incorreções. Neste caso elas serão devolvidas acompanhadas dos motivos de sua 
rejeição, contando-se, então, o prazo para pagamento a partir da 
reapresentação. 
5.6. As despesas decorrentes de transações bancárias correrão por conta da 
CONTRATADA. 
5.7. O presente instrumento poderá ser alterado por Termo Aditivo, para 
acréscimo ou supressão do seu valor, observando o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1. O presente contrato terá prazo de 12 meses podendo ser renovado por igual 
período, respeitado o limite máximo de 60 (sessenta) meses, mediante Termo 
Aditivo, desde que comprovada a necessidade e o interesse do CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas em decorrência da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE GARANTIA 
8.1. A proponente vencedora deverá prestar garantia de 10% (dez por cento) do 
valor total do Contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, após sua assinatura, 
mediante caução em dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia. 
8.2. A garantia prestada pela contratada, responderá pelas multas que venham a 
ser aplicadas em decorrência de inadimplemento e/ou penalidades, e somente 
será levantada/liberada pela proponente vencedora depois do término do 
Contrato, desde que integralmente cumpridas todas as obrigações previstas no 
instrumento; 
8.3. Havendo revisão do valor contratado ou alteração que implique no aumento 
quantitativo do objeto do Contrato, o valor da garantia deverá ser 
complementado em igual proporção; 
8.4. Em caso de fiança bancária, na carta de fiança deverá constar expressa 
renúncia, pelo fiador, dos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro, e 
conter cláusula de atualização monetária; 
8.5. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, 
inclusive indenização a terceiros, de forma que não mais represente 10% (dez 
por cento) do valor total do Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a 
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respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da 
data em que for notificada pelo CONTRATANTE; 
8.6. A garantia será liberada ou restituída no prazo de 60 (sessenta) dias, após o 
encerramento do Contrato, desde que: 

8.6.1. Não tenha ocorrido a penalidade prevista no item que trata das 
sanções pelo inadimplemento; 
8.6.2. A empresa esteja isenta de qualquer obrigação e ou penalidade; 

8.7. Tenha comprovado o pagamento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, no caso de 
inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, tais como: 

9.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas pactuadas, 
especificações ou prazos; 
9.1.2. A subcontratação, total ou parcial do objeto deste Contrato, sem 
prévia autorização escrita do CONTRATANTE, à associação com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, que afetem a boa execução do Contrato; 
9.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE, a 
comprovar a impossibilidade da utilização do serviço; 
9.1.4. Paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.5. Cometimento reiterado de falhas na execução deste Contrato; 
9.1.6. Decretação de falência; 
9.1.7. Dissolução da empresa; 
9.1.8. Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente 
provisão que caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 
9.1.9. Razões de interesse público de alta relevância e amplo 
conhecimento; 
9.1.10. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução desse Contrato; 
9.1.11. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato. 

9.2. Em qualquer das hipóteses acima referidas, a CONTRATADA deverá reparar 
integralmente os prejuízos causados ao CONTRATANTE, independente da 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento, que poderão ser 
aplicadas no todo ou em parte, a critério exclusivo do CONTRATANTE. 
9.3. Rescindido o presente Contrato por culpa da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE, entregará os serviços objeto deste instrumento a quem ele 
julgar conveniente, sem qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA, que 
responderá na forma legal e contratual pela infração ou execução inadequada 
que tenha dado causa à rescisão. 
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9.4. O Presente Contrato poderá ser denunciado pelo CONTRATANTE a qualquer 
tempo, bastando para tanto comunicação escrita, manifestando sua decisão, 
para surtir efeito no prazo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o dever de 
indenizar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular, 
ou inadequada dos serviços objeto deste Contrato, assim como o 
descumprimento dos prazos, e condições estipuladas, implicará na aplicação das 
penalidades contidas no Regulamento de Licitações e Contratos – RLC do SENAR-
AR/PE. 
10.2. Além das penalidades previstas no “caput” anterior, e sem prejuízo das 
mesmas, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência; 
10.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação; 
10.2.3. Rescisão do Contrato por iniciativa da CONTRATADA sem justa 
causa, sem prejuízo do pagamento de outras multas que lhe tenham sido 
aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar ao 
CONTRATANTE. 
10.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 
Sistema SENAR, por prazo de até 02 (dois) anos. 

10.3. As multas serão descontadas dos pagamentos a que a CONTRATADA fizer 
jus, ou recolhidas diretamente ao CAF do CONTRATANTE, no prazo de quinze 
dias corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando 
for o caso, cobradas judicialmente. 
10.4. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será 
notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da notificação. 
10.5. As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes, e mediante o que 
determina o RLC do SENAR-AR/PE, ficando eleito o foro da cidade do Recife-PE, 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato. 
11.2. Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
transcrição, o Edital do pregão nº 001/2019 e seus anexos, os documentos 
relacionados com a fase de habilitação, a proposta apresentada pela 
CONTRATADA e demais documentos que integram o processo licitatório. 
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E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Recife, _____ de __________ de  201__, 
 
 

Assinam pelo Contratante: 
 
 

PIO GUERRA JUNIOR 
Presidente do Conselho Administrativo 

ADRIANO LEITE MORAES 
Superintendente 

 
 
Assina pela Contratada: 
 
 

_________________________________ 
CNPJ nº. ________________ 

___________________________ 
CPF nº. __________________ 

 
 
- Testemunhas: 
 
 
1-_____________________________________________________   
NOME: 
CPF:                                                          RG:  
 
 
2- _____________________________________________________   
NOME: 
CPF:                                                          RG: 
 
 
 


